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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica a imediata limpeza da área de lazer localizada na Rua Ângelo Cosentino, em frente à Escola “Profª Altimira Pinke”, bem como a adoção de medidas eficazes para coibir o descarte irregular de lixo no local, incluindo ampliação da fiscalização, aplicação de autuações e instalação de câmeras de monitoramento.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação se faz necessária diante de reclamações encaminhadas a este vereador por moradores da região, que relatam o constante descarte irregular de lixo na área de lazer situada na Rua Ângelo Cosentino, em frente à Escola “Profª Altimira Pinke”.

Considerando que, embora as equipes da Secretaria de Serviços Públicos realizem limpezas periódicas no local, a situação tem se repetido frequentemente, pois parte da população insiste em descartar resíduos de forma inadequada, causando acúmulo de lixo, mau cheiro, proliferação de insetos e risco à saúde pública.

Considerando que, o problema compromete a conservação do espaço público, que deveria servir como área de convivência e lazer para a comunidade, inclusive para estudantes e famílias da região.

Considerando que, essas medidas são fundamentais para preservar o espaço público, garantir a saúde da comunidade e evitar o desperdício de recursos públicos com limpezas repetidas decorrentes de atos irregulares.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que seja realizada a imediata limpeza da área de lazer localizada na Rua Ângelo Cosentino, em frente à Escola “Profª Altimira Pinke”, bem como a adoção de medidas eficazes para coibir o descarte irregular de lixo no local, incluindo ampliação da fiscalização, aplicação de autuações e instalação de câmeras de monitoramento. Diante desse cenário, torna-se necessário não apenas a limpeza imediata do local, mas também a adoção de medidas mais efetivas e permanentes para evitar a reincidência do problema, tais como:

· Intensificação da fiscalização na área;

· Aplicação de autuações aos responsáveis pelo descarte irregular;

· Instalação de câmeras de monitoramento nas proximidades;

· Ações educativas de conscientização da população.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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